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EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDE CARIACICA DO 

 
 
O Vereador signatário no uso de suas prerrogativas regimentais requer a Vossa Excelência 

nos termos do artigo 94, inciso

encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Cariacica, para que determine ao órgão 

competente providência para o que segue:

 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA DA RUA VITÓRIA, 
COM SAÍDA PARA A RODOVIA LESTE
NESTE MUNICÍPIO, VISANDO DAR
SEGUINDO NO SENTIDO DA 
LESTE–OESTE, BEM COMO DOS ESTABELECIMENTOS 
ELÉTRICO E JJ ELÉTRICO 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A abertura da Rua Vitória, no trecho compreendido entre a Rua Romana de Jes
nas proximidades do Posto Leste
infraestrutura urbana do Bairro Cruzeiro do Sul. A atual ausência de continuidade na via tem causado 
transtornos à mobilidade local, dific
além de limitar o acesso a estabelecimentos comerciais importantes da região.
 
A medida proposta não apenas facilitará o fluxo de trânsito, como também proporcionará melhores 
condições de circulação e segurança. Com a abertura da via, será possível criar uma ligação estratégica 
entre pontos importantes do bairro, permitindo maior fluidez no tráfego e reduzindo o tempo de 
deslocamento. Além disso, a iniciativa beneficiará diretamente o comérc
Elétrico e a JJ Elétrico Materiais Elétricos, que terão seu acesso facilitado, favorecendo o crescimento 
econômico da região e fortalecendo a geração de empregos.
 
Trata-se ainda de uma intervenção que trará valorização 
desenvolvimento urbano de forma organizada e sustentável. Com isso, a abertura da Rua Vitória se mostra 
como uma ação necessária e de grande impacto positivo para o bairro, refletindo diretamente na qualidade 
de vida da população. 
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INDICAÇÃON° /2026. 

EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDE CARIACICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O Vereador signatário no uso de suas prerrogativas regimentais requer a Vossa Excelência 

nos termos do artigo 94, inciso III e artigo 106, inciso IX do regimento interno, que seja 

encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Cariacica, para que determine ao órgão 

ncia para o que segue: 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA DA RUA VITÓRIA, 
COM SAÍDA PARA A RODOVIA LESTE–OESTE, NO BAIRRO CRUZEIRO DO SUL, 

, VISANDO DAR ACESSO PELA RUA ROMANA DE JESUS
SEGUINDO NO SENTIDO DA RUA VITÓRIA, NAS PROXIMIDADES DO 

, BEM COMO DOS ESTABELECIMENTOS 
JJ ELÉTRICO – MATERIAIS ELÉTRICOS.  

 

A abertura da Rua Vitória, no trecho compreendido entre a Rua Romana de Jes
nas proximidades do Posto Leste-Oeste, representa uma ação fundamental para a melhoria da 
infraestrutura urbana do Bairro Cruzeiro do Sul. A atual ausência de continuidade na via tem causado 
transtornos à mobilidade local, dificultando o deslocamento diário de moradores, pedestres e motoristas, 
além de limitar o acesso a estabelecimentos comerciais importantes da região. 

A medida proposta não apenas facilitará o fluxo de trânsito, como também proporcionará melhores 
irculação e segurança. Com a abertura da via, será possível criar uma ligação estratégica 

entre pontos importantes do bairro, permitindo maior fluidez no tráfego e reduzindo o tempo de 
deslocamento. Além disso, a iniciativa beneficiará diretamente o comércio local, como a Fort Material 
Elétrico e a JJ Elétrico Materiais Elétricos, que terão seu acesso facilitado, favorecendo o crescimento 
econômico da região e fortalecendo a geração de empregos. 

se ainda de uma intervenção que trará valorização imobiliária ao entorno, promovendo o 
desenvolvimento urbano de forma organizada e sustentável. Com isso, a abertura da Rua Vitória se mostra 
como uma ação necessária e de grande impacto positivo para o bairro, refletindo diretamente na qualidade 
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EXCELENTÍSSIMOSENHORPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDE CARIACICA DO 

O Vereador signatário no uso de suas prerrogativas regimentais requer a Vossa Excelência 

so IX do regimento interno, que seja 

encaminhado ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Cariacica, para que determine ao órgão 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA DA RUA VITÓRIA, 
OESTE, NO BAIRRO CRUZEIRO DO SUL, 

PELA RUA ROMANA DE JESUS, 
, NAS PROXIMIDADES DO POSTO 

, BEM COMO DOS ESTABELECIMENTOS FORT MATERIAL 

A abertura da Rua Vitória, no trecho compreendido entre a Rua Romana de Jesus e a própria Rua Vitória, 
Oeste, representa uma ação fundamental para a melhoria da 

infraestrutura urbana do Bairro Cruzeiro do Sul. A atual ausência de continuidade na via tem causado 
ultando o deslocamento diário de moradores, pedestres e motoristas, 

 

A medida proposta não apenas facilitará o fluxo de trânsito, como também proporcionará melhores 
irculação e segurança. Com a abertura da via, será possível criar uma ligação estratégica 

entre pontos importantes do bairro, permitindo maior fluidez no tráfego e reduzindo o tempo de 
io local, como a Fort Material 

Elétrico e a JJ Elétrico Materiais Elétricos, que terão seu acesso facilitado, favorecendo o crescimento 

imobiliária ao entorno, promovendo o 
desenvolvimento urbano de forma organizada e sustentável. Com isso, a abertura da Rua Vitória se mostra 
como uma ação necessária e de grande impacto positivo para o bairro, refletindo diretamente na qualidade 
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Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para que esta Indicação seja atendida, 
considerando seus evidentes benefícios para a comunidade do Cruzeiro do Sul e para o município como 
um todo. 

Externamososnossosprotestosdeelevada
PlenárioVicenteSantórioFantini,em

FOTOS ATUAIS D
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Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para que esta Indicação seja atendida, 
considerando seus evidentes benefícios para a comunidade do Cruzeiro do Sul e para o município como 

Externamososnossosprotestosdeelevadaestimaeconsideraçãoa V. ex.ª 
PlenárioVicenteSantórioFantini,em19 de setembro de2025. 

 
 

FOTOS ATUAIS DA RUA VITÓRIA, NO BAIRRO CRZEIRO DO SUL.
 

JOCEMIR DA ENFERMAGEM 
VEREADOR 
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Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para que esta Indicação seja atendida, 
considerando seus evidentes benefícios para a comunidade do Cruzeiro do Sul e para o município como 

A RUA VITÓRIA, NO BAIRRO CRZEIRO DO SUL. 
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